
LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995. 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do REAL e 
os critérios para conversão das obrigações para o REAL, e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................... 

CAPíTULO VII 

Disposições Especiais 

        Art. 65. O ingresso no País e a saída do País, de moeda nacional e estrangeira serão 
processados exclusivamente através de transferência bancária, cabendo ao estabelecimento 
bancário a perfeita identificação do cliente ou do beneficiário. 

        § 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos valores: 

        I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na forma prevista na 
regulamentação pertinente. 

        § 2º O Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes do Presidente da República, 
regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre os limites e as condições de 
ingresso no País e saída do País da moeda nacional. 

        § 3º A não observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas na legislação 
específica, e após o devido processo legal, acarretará a perda do valor excedente dos limites 
referidos no § 1º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional. 

................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962. 

 
Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 
remessas de valores para o exterior e dá outras 
providências. 

        Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República sancionou, nos 
termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do Senado 
Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo da Constituição, a seguinte 
Lei: 
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        Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, máquinas e 
equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à produção de bens ou 
serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos no país, para aplicação em 
atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, pertençam a pessoas físicas ou jurídicas 
residentes, domiciliadas ou com sede no exterior. 

....................................................................................................................................................... 


